
Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Macuco 
Poder Legislativo 
“Macuco – Capital Estadual do Leite” 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Poder Legislativo de Macuco, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento o Processo Administrativo n° 015/2026 
que tem por objeto” Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de seguro predial contra incêndio, IDT, raio, explosão de QQ natureza, danos elétricos, 
quebra de vidros, roubo ou furtos qualificados de bens e mercadorias e vazamento de 
tanques ou tubulações que ocorrerem em todo o prédio e sua estrutura da Câmara 
Municipal de Macuco – RJ, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, 
especificações, exigências e estimativas estabelecidas no termo de referência.” 
       Na forma do disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, abre-se prazo legal 
às empresas interessadas no referido objeto para a apresentação de propostas 
adicionais. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Disponibilizado na sede Câmara Municipal de Macuco, Travessa Mercedes Monteiro 
Machado, n° 43, Centro – Macuco/RJ, das 13h às 17h, no site www.cmmacuco.rj.gov.br 
ou pelo e-mail compras@cmmacuco.rj.gov.br. 

PROPOSTAS 

A Proposta deverá ser encaminhada ao setor de Compras, Contratos e Contratações da 
Câmara Municipal de Macuco, através do e-mail compras@cmmacuco.rj.gov.br, ou 
entregue em mãos no protocolo na sede da Câmara Municipal de Macuco. 

CONDIÇÕES 

Menor preço global. 

VALOR ESTIMADO TOTAL 

R$ 3.275,15 (três mil e duzentos e setenta e cinco reais e quinze centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

De 20/03/2026 até 25/03/2026. 

Das 9h às 17h 

FUNDAMENTO 

Artigo 75, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 PREFERÊNCIA ME/ EPP/ EQUIPARADAS 

Macuco, 20 de março de 2026. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N.º 015/2026 

CONTRATAÇÕES Art. 75, II da LEI N.º 14.133/2021 

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro predial contra 

incêndio, IDT, raio, explosão de QQ natureza, danos elétricos, quebra de vidros, roubo ou furtos 
qualificados de bens e mercadorias e vazamento de tanques ou tubulações que ocorrerem em 
todo o prédio e sua estrutura da Câmara Municipal de Macuco – RJ, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos 
autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento. 
 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo, conforme 
Resolução Legislativa nº 2.555/2023, de 30 de março de 2023. 

 
1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois podem ser 

objetivamente definidos seu padrão e qualidade neste termo de referência, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

 
1.4. O objeto da contratação é a de adjudicação por preço global, por se tratar de apenas um 

item e em virtude de sua natureza. 
 
1.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da 00h do dia seguinte 

ao envio da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
1.6. Por tratar-se de serviço contínuo, o contrato poderá ser prorrogado por até 10 anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 

1.7. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se a variação do 
IPCA, divulgado pelo IBGE no mês anterior ao do pleito, verificado no período, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
1.8. Em caso de extinção do índice de reajuste indicado no subitem anterior, o reajuste se dará com 

base no índice que o substituir ou, não havendo, com base em acordo entre as partes, limitado 
ao menor dos índices inflacionários oficiais. 

 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A contratação justifica-se pela necessidade dos bens imóveis e móveis estarem assegurados, 
em caso de eventual sinistro, sendo, portanto, necessária contratação dos serviços, haja vista 
os riscos e a imprevisibilidade de eventos a que a Administração está exposta. 

 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 
 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência. 
 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Especificações técnicas dos serviços: 
 

ITEM COBERTURA MÍNIMA VALOR DE COBERTURA 
MÍNIMA 

01 Incêndio, IDT, raio, explosão de QQ natureza R$ 1.300.000,00 (Um 
milhão e trezentos reais) 

02 Danos elétricos R$ 130.000,00 (Cento e 
trinta mil reais) 

03 Quebra de vidros R$ 130.000,00 (Cento e 
trinta mil reais) 

04 Roubo ou furtos qualificados de bens e mercadorias R$ 130.000,00 (Cento e 
trinta mil reais) 

05 Vazamento de tanques ou tubulações R$ 130.000,00 (Cento e 
trinta mil reais) 

 
4.2. O local de cobertura do objeto é o prédio da sede da Câmara Municipal de Macuco, localizada 

na Travessa Mercedes Monteiro Machado – Centro – Macuco -RJ, CEP: 28.545-330. 
 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
4.5. O Contratado deve tratar como confidenciais e zelar pelo sigilo de todos os dados, informações 

e documentos que tomar conhecimento em decorrência deste contrato, não devendo divulgá-
los a terceiros sem o prévio e expresso consentimento do contratante, responsabilizando-se 
individual ou solidariamente, de forma administrativa, civil, criminal ou fiscal, segundo a 
legislação aplicável. 

 
4.6. O contratado fica responsável pela adaptação e estrito cumprimento das normas da Lei 

Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados e 
 
4.7. A precificação do risco foi calculada com base no valor do imóvel, acrescido dos valores 

correspondentes aos bens patrimoniais. 
 
4.8. A contratação do seguro segue as normas regulamentadoras expedidas pela SUSEP – 

Superintendência de Seguros Privados. 
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4.9. A Contratada deverá manter central de atendimento, por telefone fixo ou telefonia celular, bem 
como, por meios eletrônicos em dias úteis e durante o horário comercial. 

 
4.10. A apólice de seguro deverá conter: 
 
4.11. Identificação e descrição do imóvel segurado; 
4.12. Prêmios discriminados por cobertura; 
4.13. Limites de indenização por cobertura; 
4.14. Bônus, quando houver; 
4.15. Franquia quando aplicável. 

 
4.16. Os valores referentes à Participação Obrigatória do Segurado, apresentados na Proposta de 

Preço, deverão levar em consideração a tabela abaixo: 
 

ITEM COBERTURA VALORES PARTICIPAÇÃO 
OBRIGATÓRIA DO SEGURADO 

01 Incêndio, IDT, raio, explosão de QQ natureza 
20% dos prejuízos c/ mínimo de 
R$2.000,00 p/ todos os eventos, 
inclusive perda total. 

02 Danos elétricos 10% dos prejuízos c/ mínimo de R$ 
2.000,00. 

03 Quebra de vidros 10% dos prejuízos c/ mínimo de R$ 
1.000,00. 

04 Roubo ou furtos qualificados de bens e mercadorias 15% dos prejuízos c/ mínimo de R$ 
2.000,00. 

05 Vazamento de tanques ou tubulações 10% dos prejuízos c/ mínimo de R$ 
1.000,00. 

 
4.17. As coberturas são ilimitadas, não podendo ter restrição no quantitativo de acionamento. 

 
4.18. A contratação será efetivada diretamente com empresa seguradora, não sendo permitida a 

apresentação de proposta através de corretora de seguros, em virtude da previsão constante 
no art. 122 do decreto-lei 73/1966. 

 
5. DA VISTORIA 

 
5.1. A avaliação prévia do local segurado é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, em 
dias úteis, de segunda à sexta feira, das 09:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento 
ser efetuado previamente pelo telefone (22) 35125387 ramal 020, com o Setor de Compras, 
Contratos e Contratações ou e-mail compras@cmmacuco.rj.gov.br 
 

5.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
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5.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital ou Aviso de 
Contratação Direta, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da 
sessão pública. 

 
5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes, substituindo a 
vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme § 3º do art. 63 
da Lei 14.133/21. 

 
6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 
6.1. As apólices deverão ser entregues em até 15 dias a contar do envio da nota de empenho e 

deverá ter vigência de 12 (doze) meses, a partir de zero hora do dia seguinte ao envio da nota de 
empenho. 
 

6.2. O objeto segurado é todo o imóvel, a saber no endereço: Travessa Mercedes Monteiro 
Machado, 43, Centro - Macuco/RJ, CEP 28545-330, incluindo suas áreas externas. 

 
6.3. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
6.4. Não se submetem a etapa de recebimento do objeto serviços continuados não contratados por 

escopo cuja verificação da sua regularidade e qualidade se dará concomitante a execução 
contratual. 

 
6.5. O serviço será recebido provisoriamente, a partir da entrega da apólice para efeitos de 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta, no prazo de 05(cinco) dias úteis pelo fiscal do contrato que emitirá o Termo de 
Recebimento Provisório. 

 
6.6. Havendo algum defeito ou incorreção identificados, a fiscalização emitirá o termo de 

recebimento provisório com pendências, no mesmo prazo do item 6.5, ficando a critério do 
fiscal, a definição e concessão do prazo mediante comunicação formal, com base em critérios 
técnicos e padrões de razoabilidade para a contratada, às suas expensas, sanar as 
pendências, no total ou em parte, os defeitos ou incorreções identificadas. 

 
6.7. A critério da fiscalização, mediante solicitação justificada da contratada, o prazo de que trata 

o item anterior poderá ser prorrogado pelo mesmo período. 
 
6.8. Após regularização das pendências, a fiscalização emitirá o relatório de inspeção para 

recebimento provisório com pendências atendidas, em até 05 (cinco) dias úteis contados do 
saneamento, para que sejam efetuadas as providências com vistas ao recebimento definitivo. 
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6.9. Concluído o prazo concedido pela fiscalização para regularização, verificando que as 
pendências não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso, a partir daquela data, ficando a 
fiscalização encarregada de encaminhar à unidade responsável pela abertura de processo 
administrativo sancionatório, o relatório de inspeção para recebimento provisório de 
pendências não atendidas, em até 05 (cinco) dias úteis contados do término do prazo.  

 
6.10. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão, pela fiscalização, do termo de 

recebimento provisório sem apuração de pendências ou da emissão do relatório de inspeção 
para recebimento provisório com pendências atendidas, o gestor emitirá o termo de 
recebimento definitivo do objeto do contrato, se constatadas as devidas condições de 
recebimento após a verificação da conformidade aos termos ajustados. 

 
6.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
6.12.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

 
6.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
7. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 
7.1. Não há exigência de garantia dos bens e serviços. 
 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e 
fiscal do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, 
conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, 

o fiscal dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para 
sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção. 
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8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
8.4.1. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno 

cumprimento do contrato. 

8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de 
vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

 
8.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 

caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento 
convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado. 

 
8.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser 

observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a 
responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

 
8.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

8.10. FISCAL DO CONTRATO 
 

8.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato Leandro 
Carvalho Queiroz, Secretário Geral, Matrícula: 12524-5/1 e substituto Janaina Pinheiro Felix 
Azevedo, Matrícula: 0212010, Auxiliar Administrativo (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

9. DA FORMA, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E HABILITAÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, observadas 
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta por Dispensa e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 
14.133/2021. 
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9.2. Qualquer pessoa que apresente qualificação completa (nome, RG, CPF/CNPJ) é parte legítima 
pode entrar em contato com a administração tirar dúvidas em relação ao processo pelo e-mail 
compras@cmmacuco.rj.gov.br 

9.3. O modelo da proposta está em anexo a este TR, contendo dentre outras informações: Razão 
Social, CNPJ, Endereço e telefone comercial, endereço eletrônico, se houver; nome legível do 
representante da empresa, sua assinatura, sua documentação, e datada. 
 

9.4. A Proposta deverá ser encaminhada ao setor de Compras, Contratos e Contratações da Câmara 
Municipal de Macuco, através do e-mail compras@cmmacuco.rj.gov.br , ou entregue em mãos 
na sede da Câmara Municipal de Macuco conforme o Aviso de contratação direta. 

 
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

Exigências de habilitação 
 
9.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica 
 
9.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 

9.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
9.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 
 

9.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  

 
9.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
9.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
9.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971; 

 
9.15. Ato de autorização para o exercício da atividade de junto ao CREA ou CAU. 
 
9.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  
 
Da habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
9.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
 

9.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

9.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

 
9.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, quando aplicável, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

 
9.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, quando aplicável, do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal, relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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9.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 
Da qualificação técnica 
 
9.25. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente contratação. 
9.26. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

 
9.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena 
validade. 
 
9.27.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 

no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 
profissional competente no Brasil. 
 

9.27.2. Para habilitação técnica da equipe de trabalho é necessária demonstração de 
regularidade junto ao Conselho de classe (CREA ou CAU) da empresa e de seus 
responsáveis técnicos, bem como apresentar a relação nominal de cada profissional e 
a comprovação de sua qualificação através de Certidão de Acervo Técnico. 

 
9.27.3. Os projetos objeto deste Termo de Referência deverão ser elaborados por profissionais 

legalmente habilitados e em conformidade com as resoluções específicas de seus 
respectivos Conselhos (CREA ou CAU). 

 
9.27.4. Cada responsável técnico indicado pela empresa para desenvolver os projetos 

especificados no presente, deve comprovar a sua regularidade profissional junto ao seu 
Conselho (CREA ou CAU), preenchendo todos os requisitos previstos nas resoluções do 
CONFEA para engenheiros e arquitetos e urbanistas. 
 

9.28. Para comprovação da habilitação técnico-profissional dos integrantes da equipe técnica, a 
proponente deve apresentar a Certidão de Acervo Técnico expedida pelo CREA ou CAU, 
acompanhada do respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Competente da região onde 
os serviços foram executados. 
 

9.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 
9.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
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respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 
 

9.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

 
9.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 
 

9.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 

9.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; 

 
9.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação;  
 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 

 
9.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

nº. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

  
Outras comprovações 
 
9.30. Declaração do licitante em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se 

encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 
 

9.31. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Câmara 
Municipal de Macuco, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

10. DO PAGAMENTO 
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10.1. O prazo para liquidação e pagamento da despesa será limitado a 15 (quinze) dias úteis, sendo 
10 (dez) dias úteis para liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal e apólice 
ou instrumento de cobrança equivalente e 05 (cinco) dias úteis para pagamento, a contar da 
liquidação da despesa. 
 

10.2. O prazo de que trata o item 10.1 poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais como erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ficando esta 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 
10.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, observada as 
disposições da Instrução Normativa nº 1/2023 do Controle Interno. 

 
10.4. A eventual perda das condições de habilitação não enseja, por si, retenção de pagamento pela 

Administração; 
 

10.5. Constatando-se situação de irregularidade fiscal, social ou trabalhista, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

 
10.6. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante; 
 
10.7. Concluído o prazo concedido pela fiscalização para regularização, verificando que as 

pendências não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso, a partir daquela data, ficando a 
fiscalização encarregada de informar a Procuradoria mediante abertura de processo 
administrativo, instruído com documentos probatórios, a fim de analisar as medidas jurídicas 
a serem aplicadas; 

 
10.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADO a ampla defesa e avaliadas as necessidades e prazos para novas contratações 
do mesmo objeto; 

 
10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato. 
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10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
         

I = TX       I   =     (6/100)                I = 0,00016438                
                                 365                    TX = % taxa anual = 6%  
 
I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 10.5.  

 
10.11. O pagamento será realizado EXCLUSIVAMENTE por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado OU mediante pagamento 
instantâneo (PIX). 
 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
 

10.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 
10.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

11.1. DA CONTRATANTE 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais, termo de referência e os termos de sua proposta; 

11.1.2. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados em contrato ou termo de 
referência;  

11.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
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envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

11.1.4. Observar que, durante a vigência do referido contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como a 
sua compatibilidade para com as obrigações assumidas; 

11.1.5. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas na execução do objeto; 

11.1.6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de infração. 

11.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA durante o prazo de vigência da contratação. 

11.1.8. Recusar Notas Fiscais/Faturas que estejam em desacordo com as exigências, 
informando à CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a regularização da 
condição. 

11.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados ou produtos recebidos em 
desacordo com as especificações exigidas. 

11.1.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA, no que couber, em conformidade com as normas legais. 

11.1.11. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 

11.1.12. Comunicar o sinistro a CONTRATADA. 

 

11.2. DA CONTRATADA 
 
11.2.1. Executar o objeto contratado conforme especificações deste termo de referência, 

do contrato e de sua proposta; 
 

11.2.2. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas 
reclamações obriga-se a atender prontamente e também as solicitações diversas, 
no prazo estipulado. 

 
11.2.3. Dar ciência à fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar na execução do objeto. 
 

11.2.4. Indicar preposto e fornecer à fiscalização número de telefone e um e-mail através 
dos quais seja possível a comunicação. 
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11.2.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

 
11.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

 
11.2.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à 
execução do objeto;  

 
11.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 

11.2.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato e respeitar as normas da Lei Geral de Proteção de Dados; 

 
11.2.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas técnicas e as de segurança da CONTRATANTE; 
 

11.2.11. Atender prontamente às observações e decisões da fiscalização feita pela Câmara 
Municipal para a correta execução do objeto; 

 
11.2.12. Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto e responsabilizar-
se pelos vícios e danos de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990); 

 
11.2.13. Aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões no valor inicial 

atualizado da contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

11.2.14. Outras obrigações específicas do objeto contratado. 
 

11.2.15. Emitir a apólice com base nas informações da CONTRATANTE, sem qualquer ônus; 
 

11.2.16. Prestar atendimento imediato no caso de sinistro. 
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11.2.17. Disponibilizar para a CONTRATANTE central de atendimento em dias úteis, durante 
o horário comercial com ligações gratuitas, por telefone fixo ou telefonia celular e 
canais eletrônicos. 

 
11.2.18. Realizar a avaliação dos danos dos bens segurados, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do registro, realizando vistoria no local e procedendo à 
liberação do serviço a ser executado. 
 

11.2.19. Garantir o pagamento das indenizações previstas em contrato dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da entrega da documentação básica do sinistro, 
previamente estabelecida, de acordo com as normas estabelecidas pela SUSEP;  

 
11.2.20. Entregar à Contratante a apólice de seguro no prazo de 15 (dez) dias após a 

retirada/recebimento da Nota de Empenho, sem qualquer custo. 

 

12. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

12.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 3.275,15 (três mil e duzentos e setenta e cinco 
reais e quinze centavos). 
 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
do orçamento em vigor para o exercício de 2026. 

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

ÓRGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO 

UNIDADE: 01.01.02 SECRETARIA DA CÂMARA 

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002.000 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 
 

(1) Moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 14.1, de 5% 
a 20% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
14.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.1, a multa será de 10% a 20% do valor 
do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.1, a multa será de 5% a 20% do valor 
do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.1, a multa será de 10% a 20% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas   e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
 

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 

14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

14.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
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contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

15. DA APROVAÇÃO DO OJETO 
 
15.1. O responsável pela aprovação do objeto que fundamenta o presente termo de referência é o 

senhor Presidente da Câmara Municipal de Macuco, o projeto terá que ser apresentado antes 
da conclusão do objeto. 

 
16. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

José Hugo Marcilio Martins Carvalho Neto 

Presidente do Poder Legislativo de Macuco/RJ 
 

 

 

Janaina Pinheiro Felix Azevedo 
Equipe de Compras, Contratos e Contratações 

 

 

 

Macuco, 20 de março de 2026. 
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ANEXO I 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 
Com a finalidade de verificação da regularidade fiscal do fornecedor, segue abaixo lista 

contendo as certidões mínimas obrigatórias, que deverão ser apresentadas a Câmara Municipal de 
Macuco, assim que solicitado:  

 
FISCAL: 

 
1) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da     
União;  
2) Certidão Negativa de Débitos Estaduais (SEFAZ-RJ); 
3) Certidão Negativa de Débitos Municipais;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
6) Consulta Optante pelo Simples Nacional 

 
JURÍDICO 

 
1) Cadastro CNPJ – Receita Federal 

 
 

TÉCNICA 

 
1) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
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ANEXO II 
PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

Dispensa licitação – Art. 75, II da lei 14.133 de 2021 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro predial contra 
incêndio, IDT, raio, explosão de QQ natureza, danos elétricos, quebra de vidros, roubo ou furtos 
qualificados de bens e mercadorias e vazamento de tanques ou tubulações que ocorrerem em todo o 
prédio e sua estrutura da Câmara Municipal de Macuco – RJ, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais 
cláusulas deste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: INSC. ESTADUAL: INSC.MUNICIPAL: 
ENDEREÇO:                               TELEFONE/FAX: 
AGÊNCIA: Nº DA CONTA BANCÁRIA:  
 
NOME DO RESPONSÁVEL: 
CARGO: PROFISSÃO:               ESTADO CIVIL: 
RG: CPF: NACIONALIDADE: 

 

2. DO PREENCHIMENTO DOS VALORES: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL  
R$ 

01 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de seguro 
predial contra incêndio, IDT, raio, 
explosão de QQ natureza, danos 
elétricos, quebra de vidros, roubo ou 
furtos qualificados de bens e 
mercadorias e vazamento de tanques ou 
tubulações que ocorrerem em todo o 
prédio e sua estrutura da Câmara 
Municipal de Macuco – RJ, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme 
condições, especificações, exigências e 

01   
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estimativas estabelecidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 

 R$ 

 
3. CONDIÇÕES GERAIS: 

 
3.1. O prazo de validade desta proposta é de 60 dias.  
3.2.   O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Termo de referência, após a entrega e 
emissão de nota fiscal e aceitação do responsável pelo recebimento do objeto(fiscal). 
3.3.   Declaramos estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, tributos, taxas, 
encargos sociais e trabalhistas, bem como outras despesas diretas e/ou indiretas, e quaisquer outros 
ônus, que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais 
serão de responsabilidade única e exclusiva do emitente da proposta. 

 
 
 

_____________________________________________ 
Local e Data 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura da Proponente 

(Nome e Nº do RG e do CPF do Declarante) 
 


